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- FATO JURÍDICO 

Ato jurídico. Anulatória. Garantia hipotecária. Sócio-gerente. 

Trata-se de REsp em que, entre outras alegações, a questão de fundo versa sobre garantias 
hipotecárias prestadas por sócio-gerente que não dispunha de poderes contratuais para 
representar a sociedade, no caso caracterizada como de responsabilidade limitada. A Turma 
entendeu que, in casu, o acórdão recorrido emprestou corretamente relevância à boa-fé do 
banco credor, bem como à aparência de quem se apresentava como sócio contratualmente 
habilitado à prática do negócio jurídico. Assim, não se pode invocar a restrição do contrato 
social quando as garantias prestadas pelo sócio, muito embora extravasando os limites de 
gestão previstos contratualmente, retornaram, direta ou indiretamente, em proveito dos demais 
sócios da sociedade fiadora, não podendo eles, em absoluta afronta à boa-fé, reivindicar a 
ineficácia dos atos outrora praticados pelo gerente. Observou-se que, na hipótese, consoante 
sinalizado pelo aresto impugnado, indiretamente e em alguma medida, os autores, ora 
recorrentes, são, a um só tempo, garantes e garantidos do contrato, circunstância capaz de, 
por si só, afastar a pretensão deduzida na inicial. Diante disso, negou-se provimento ao 
recurso. Precedentes citados: REsp 733.742-MG, DJ 12/12/2005; REsp 1.695-MS, DJ 2/4/1990; 
REsp 4.095-SP, DJ 9/10/1990, e REsp 180.301-SP, DJ 13/9/1999. REsp 704.546-DF, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Ato jurídico. Anulatória. Usucapião. Nulidade. Citação. Legitimidade. 
Espólio. 

Buscou-se, na ação, anular processo de usucapião com sentença transitada em julgado em 
razão das nulidades na citação do proprietário do imóvel usucapiendo, já falecido, ou do 
representante do espólio. O inventário dos bens do falecido fora aberto em seu domicílio, em 
comarca diversa daquela em que tramitou a ação de usucapião, tendo sido representado por 
sua ex-companheira, com quem teve uma filha, menor à época. Sucede que o inventário foi 
suspenso para a solução da controvérsia quanto à filiação, em fase de carta rogatória citatória. 
Nesse ínterim, é que fora ajuizada a ação de usucapião por empregado do falecido 
(administrador), referente a imóvel com área de 25,25 alqueires paulistas. Posteriormente, esse 
imóvel foi partilhado, tendo havido diversas alienações a terceiros, os quais figuram no polo 
passivo da ação anulatória. As instâncias ordinárias declararam nulo todo o processo de 
usucapião em razão da nulidade da citação, bem como os atos posteriores praticados. Para o 
Min. Relator, admite-se a legitimidade ativa do espólio, representado pela ex-companheira do 
de cujus, no exercício da inventariança, sobretudo quando a única herdeira conhecida era a 
filha menor do falecido e da inventariante. Ressalta que, nesse caso, a observância literal do § 
1º do art. 12 do CPC mostrar-se-ia absolutamente inócua, uma vez que a inventariante que 
representa o espólio também seria a representante legal da herdeira, caso fosse a ação 
ajuizada pelo sucessor hereditário do falecido. Segundo o Min. Relator, a jurisprudência deste 
Superior Tribunal tem admitido flexibilizar a interpretação do art. 990 do CPC, permitindo o 
exercício da inventariança por pessoas não expressamente listadas como legitimadas, mas 
lógica e teleologicamente autorizadas pelo Código. Ademais, consta dos autos que a 
investigação de paternidade foi julgada procedente e, agora maior de idade, a filha é a 
inventariante. Quanto à alegação dos recorrentes no REsp de que a ausência de suspensão do 
processo anularia os atos processuais praticados após a morte de um dos réus, aponta o Min. 
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Relator que o caso possui peculiaridades, as quais efetivamente desaconselhariam a adoção do 
entendimento pacificado neste Superior Tribunal: suspende-se o processo imediatamente, 
mesmo que a comunicação da morte ao juízo ocorra em momento posterior. Entretanto, na 
espécie, a análise fática feita pelo acórdão recorrido aponta, entre outras constatações, que a 
própria parte interessada deu causa à nulidade, circunstância que impede sua decretação nos 
termos do art. 243 do CPC e que o REsp interposto por ela não foi admitido na origem. De 
outro lado, anotou o Min. Relator que o réu falecido foi devidamente citado e não ofertou 
contestação em nome próprio, mas apenas no de sua esposa. Assim, a rigor, o processo 
deveria mesmo seguir à revelia do réu inerte, houvesse ou não a morte superveniente, nos 
termos do art. 322 do CPC. Também assevera, entre outros argumentos, quanto aos outros 
recorrentes, não ser viável a anulação, visto que eles puderam exercitar, de forma ampla e 
irrestrita, seu direito de defesa, independentemente da participação do réu falecido, não 
havendo por que anular o processo. Outrossim, os recorrentes são estranhos à relação 
existente entre o réu falecido e eventuais herdeiros, os únicos que poderiam, se fosse o caso, 
alegar prejuízo na falta de suspensão do processo em razão da morte daquele. Por fim, afirma 
que a alegação de ofensa à coisa julgada também não prospera, visto que, para o tribunal a 
quo, a citação por edital foi realizada sem que se exaurissem os meios necessários à citação 
pessoal do espólio ou da sua herdeira, e o autor da ação de usucapião era sabedor do domicílio 
do de cujus, por se tratar de seu preposto. Assim, de acordo com a jurisprudência do STJ, é 
cabível o ajuizamento da ação anulatória (art. 486 do CPC) para anular processo de usucapião 
no qual não foi realizada citação válida do proprietário do imóvel, correndo todo o processo à 
sua revelia. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: 
AgRg no REsp 599.505-MG, DJ 29/11/2004; REsp 194.029-SP, DJ 2/4/2007; REsp 12.586-SP, 
DJ 4/11/1991; REsp 7.556-RO, DJ 2/9/1991; REsp 1.106.159-MG, DJe 24/6/2010; REsp 
950.522-PR, DJe 8/2/2010; REsp 1.190.292-MG, DJe 18/8/2010; EREsp 270.191-SP, DJ 
20/9/2004; REsp 520-CE, DJ 4/12/1989, e REsp 357.577-RJ, DJ 8/11/2004. REsp 725.456-
PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Ato jurídico. Negócio Jurídico. Fraude. Credores. Atos predeterminados. 

A Turma negou provimento ao recurso especial, mantendo a decisão do tribunal a quo que 
entendeu inexistir ofensa ao art. 106, parágrafo único, do CC/1916 (art. 158, § 2º, do CC/2002) 
diante da comprovada prática de atos fraudulentos predeterminados com o intuito de lesar 
futuros credores. Segundo a Min. Relatora, a literalidade do referido preceito, o qual dispõe que 
a declaração de ocorrência de fraude contra credores exige que o crédito tenha sido constituído 
em momento anterior ao ato que se pretende anular, deve ser relativizada, de forma que a 
ordem jurídica acompanhe a dinâmica da sociedade hodierna e busque a eficácia social do 
direito positivado. Precedente citado: REsp 10.096-SP, DJ 25/5/1992. REsp 1.092.134-SP, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 5/8/2010. 
 
Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
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Ato /  Negócio Jurídico - Evicção ou Vicio Redibitório. Solidariedade. 
Defeito. Automóvel. 

O veículo foi adquirido na concessionária representante da fábrica de automóveis, mas logo passou a 
apresentar defeito persistente no sistema de ar condicionado, que não foi solucionado. Buscou-se, então, 
sem sucesso, a troca do veículo ou o desfazimento do negócio. Vem daí o ajuizamento da ação de 
obrigação de fazer cumulada com a reparação de danos contra a concessionária. Nesse contexto, 
conforme precedentes deste Superior Tribunal, vê-se incidir não os arts. 12 e 13 do CDC, mas sim o art. 
18 do mesmo código, mostrando-se impossível afastar a solidariedade entre o fabricante e o fornecedor 
nesses casos, podendo ser a demanda ajuizada contra qualquer dos co-obrigados, como no caso. 
Contudo, de acordo com os julgados, a existência de solidariedade não impede ser apurado o nexo de 
causalidade entre as condutas dos supostos responsáveis para concluir pela responsabilização de um só. 
Precedentes citados: REsp 185.836-SP, DJ 22/3/1999; REsp 195.659-SP, DJ 12/6/2000; REsp 445.804-
RJ, DJ 19/5/2003; REsp 402.356-MA, DJ 23/6/2003; REsp 286.202-RJ, DJ 19/11/2001, e REsp 554.876-
RJ, DJ 3/5/2004. REsp 821.624-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Negócio Jurídico - Defeito, nulidade ou anulação. Confissão. Dívida. 
Correção monetária. 

A Turma negou provimento a recurso de empresa de crédito imobiliário em que o tribunal a quo 
julgou procedente ação anulatória de contrato ajuizada pela CEF, reconhecendo diversos erros 
na apuração de confissão de dívida quanto a empréstimos tomados junto ao extinto Banco 
Nacional de Habitação (BNH), ao qual a CEF sucedeu. Esses empréstimos destinavam-se à 
construção e comercialização de casas populares com recursos, em grande parte, de fundos 
públicos (FGTS) e caderneta de poupança. Cláusula do contrato que a CEF firmou com a 
empresa imobiliária, agora anulado, previa 120 dias para análise dos contratos que deram 
suporte à consolidação das dívidas, estabelecendo que, findo o prazo, prevaleceria o valor 
avençado. Sucede que, após esgotado esse prazo contratual, a CEF constatou um valor a 
menor equivalente a 62% da dívida. Esses erros quanto à correção monetária foram imputados 
aos programas de informática utilizados. Ademais, destacou-se que, para a decisão de 
anulação, o tribunal a quo levou em conta o caráter público dos recursos, afastou, 
peremptoriamente, a ocorrência de transação ou renúncia sobre a correção monetária da dívida 
e a ocorrência de erro essencial; esse último não foi atacado no REsp. REsp 1.098.992-RS, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 
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